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Faculdade de Economia

Despacho n.o 13 146/2005 (2.a série). — Por despacho de 25
de Maio de 2005 do director da Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa, proferido por delegação de competências,
foi concedida equiparação a bolseiro fora do País ao Doutor José
António Ferreira Machado, professor catedrático desta Faculdade,
de 1 a 11 de Junho de 2005.

30 de Maio de 2005. — A Secretária, em substituição, Carmelina
de Campos Machado Fernandes.

Despacho n.o 13 147/2005 (2.a série). — Por despacho de 16
de Maio de 2005 do reitor da Universidade Nova de Lisboa:

Mestre Paula Alexandra Pissarra Araújo Rodrigues Rosado Horti-
nha — contratada, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento, por conveniência urgente de serviço, como assistente con-
vidada, em regime de tempo parcial (30 %), a partir de 1 de Feve-
reiro de 2005, por um ano. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de maio de 2005. — A Secretária, em substituição, Carmelina
de Campos Machado Fernandes.

Despacho n.o 13 148/2005 (2.a série). — Por despacho de 16 de
Maio de 2005 do reitor da Universidade Nova de Lisboa:

Licenciada Maria José Nogueira de Albuquerque Vaz Caldas — con-
tratada em regime de contrato administrativo de provimento, por
conveniência urgente de serviço, como assistente convidada, em
regime de tempo parcial, 50 %, a partir de 3 de Março de 2005,
por um ano. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Maio de 2005. — A Secretária, em substituição, Carmelina
de Campos Machado Fernandes.

Despacho n.o 13 149/2005 (2.a série). — Por despacho de 16 de
Maio de 2005 do reitor da Universidade Nova de Lisboa:

Licenciado Rodrigo Alexandre Gonçalves Pinto — contratado em
regime de contrato administrativo de provimento, por conveniência
urgente de serviço, como professor auxiliar convidado, em regime
de tempo integral, a partir de 17 de Março de 2005, por um ano.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Maio de 2005. — A Secretária, em substituição, Carmelina
de Campos Machado Fernandes.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Aviso n.o 5966/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 25 de
Abril de 2005 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
para a edição de 2005-2007, relativamente ao curso de mestrado em
Informática, da Faculdade de Ciências desta Universidade:

1 — Limitações quantitativas:

Numerus clausus — 20;
Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino

superior — 35 %;
Número mínimo de inscrições necessário para o funcionamento

do curso — quatro.

2 — Calendário:

1.a fase de admissão:

Candidaturas — de 13 de Junho a 15 de Julho de 2005;
Selecção de candidatos — de 18 a 22 de Julho de 2005;
Inscrições — de 25 a 29 de Julho de 2005;

2.a fase de admissão:

Candidaturas — de 5 a 16 de Setembro de 2005;
Selecção de candidatos — de 19 a 23 de Setembro de 2005;
Inscrições — de 26 a 30 de Setembro de 2005;
Calendário lectivo — o calendário lectivo e o período de

exames coincidirão com os estabelecidos pela Faculdade
de Ciências.

3 — Propinas:

Ano — E 1250.

Plano de estudos do curso de especialização
do mestrado em Informática

(2005-2007)

O curso de mestrado em Informática terá dois ramos de espe-
cialidade:

Sistemas e Redes (SR);
Ciência de Computadores (CC).

Para conclusão da parte escolar do mestrado, cada aluno deve obter
aprovação em 19 unidades de crédito (UC) nas disciplinas indicadas,
com a restrição de, no mínimo, 13 UC serem em disciplinas de um
mesmo ramo de especialidade.

Apresenta-se em seguida o plano de estudos do curso de espe-
cialização com a indicação da área de especialidade a que pertence
cada uma das disciplinas:

1.o semestre:

Redes de Computadores (SR) — 3 T; 3 UC;
Administração de Sistemas e Redes (SR) — 3 T; 3 UC;
Segurança de Sistemas e de Redes I (SR) — 3 T; 3 UC;
Sistemas de Bases de Dados (SR) — 3 T; 3 UC;
Modelos Formais de Computação (CC) — 3 T; 3 UC;
Programação Funcional (CC) — 3 T; 3 UC;
Métodos Quantitativos e Restrições (CC) — 3 T; 3 UC;
Tópicos Avançados de Inteligência Artificial (CC) — 3 T; 3 UC;
Tópicos Avançados de Informática (CC e SR) — 4 T; 4 UC;

2.o semestre:

Aplicações Distribuídas e Internet (SR) — 3 T; 3 UC;
Arquitectura de Redes de Computadores (SR) — 3 T; 3 UC;
Bases de Dados e Internet (SR) — 3 T; 3 UC;
Segurança de Sistemas e de Redes II (SR) — 3 T; 3 UC;
Complexidade Computacional e Algoritmos (CC) — 3 T; 3 UC;
Programação em Lógica (CC) — 3 T; 3 UC.

A disciplina de Tópicos Avançados de Informática é obrigatória,
as restantes disciplinas são opcionais.

27 de Maio de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Faculdade de Direito

Despacho n.o 13 150/2005 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Maio de 2005 do presidente do conselho directivo da Faculdade de
Direito da Universidade do Porto, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto:

Ana Odete Ferreira Oliveira — renovado o contrato de trabalho a
termo certo, como assistente administrativa da Faculdade de Direito
da Universidade do Porto, com efeitos a partir de 1 de Julho de
2005 e pelo período de mais um ano. (Não carece de visto do
Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

30 de Maio de 2005. — A Secretária, Rosa Cardoso.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 13 151/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 13 de Maio de 2005 do director da Faculdade de Engenharia
da Universidade do Porto, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a bolseiro
no estrangeiro:

Ao Doutor Fernando Francisco Machado Veloso Gomes — de 24
de Abril a 6 de Maio de 2005.

Ao Doutor José Manuel Ferreira Duarte — de 10 a 14 de Maio de
2005.

30 de Maio de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 13 152/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Maio de 2005 do director da Faculdade de Engenharia
da Universidade do Porto, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto, foi concedida a equiparação a bolseiro
no estrangeiro:

Ao Doutor Aníbal João de Sousa Ferreira — de 27 a 31 de Maio
de 2005.
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Ao Doutor Eugénio da Costa Oliveira — de 19 a 22 de Maio de
2005.

30 de Maio de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Despacho (extracto) n.o 13 153/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 23 de Maio de 2005 do director da Faculdade de Engenharia
da Universidade do Porto, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto:

Engenheira Maria Rosa Costa Monteiro de Sá Ribeiro — concedida
a equiparação a bolseiro no estrangeiro de 21 de Maio a 23 de
Julho de 2005.

30 de Maio de 2005. — O Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, José Fernando Oliveira.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 13 154/2005 (2.a série). — Por despacho de 23
de Maio de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Licenciada Vera Lúcia Ferreira Pinto Vouga, assistente convidada
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País
no período de 2 a 5 de Junho de 2005.

25 de Maio de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Correia Fernandes.

Despacho n.o 13 155/2005 (2.a série). — Por despacho de 24
de Maio de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Maria Madalena Saraiva Pires da Fonseca, professora auxiliar
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País
no período de 28 de Maio a 1 de Junho de 2005.

25 de Maio de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Correia Fernandes.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Aviso n.o 5967/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Superior Técnico de 20 de Maio de 2005, proferido por
delegação de competências:

Nuno Miguel Brás Henriques — renovado o contrato de trabalho a
termo certo na categoria equivalente à de técnico superior de
2.a classe, a partir de 24 de Junho de 2005.

25 de Maio de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Custódio Peixeiro.

Despacho (extracto) n.o 13 156/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido por dele-
gação, de 22 de Março de 2005:

José Alexandre de Brito Aleixo Bogas — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de assistente no
Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 22 de Março de 2005, considerando-se res-
cindido o contrato na categoria anterior a partir daquela data. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Maio de 2005. — Pelo Presidente, Custódio Peixeiro.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Aviso n.o 5968/2005 (2.a série). — Nos termos dos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e nos termos do despacho
n.o 11 389, do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 98, de 20 de Maio

de 2005, subdelego nos actuais vice-presidentes do Instituto as seguin-
tes competências:

a) Proferir, relativamente ao pessoal dirigente e de chefia, a
autorização prevista no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos
da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

c) Aprovar os programas de provas de conhecimentos específicos
a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

d) Proferir o despacho homologatório previsto no n.o 1 do
artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sempre
que os dirigentes máximos das unidades orgânicas do Instituto
estiverem impedidos de o fazer por serem membros dos júris
dos concursos em causa;

e) Autorizar que todos quanto exercem funções no Instituto
Politécnico, incluindo o próprio, e sempre que o título jurí-
dico que os vincule o permita, se desloquem em serviço
público, nomeadamente em funções de representação, con-
trolo, acompanhamento, orientação e recolha de elementos
de estudo junto dos serviços ou instituições relacionados com
as funções que exercem, tanto em território nacional como
no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte;

f) Autorizar, em situações excepcionais, devidamente funda-
mentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no
estrangeiro de todos os referidos na alínea anterior, que os
encargos com o alojamento e alimentação sejam satisfeitos
contra documento comprovativo das despesas efectuadas,
não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda de custo
ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos
termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 192/95,
de 28 de Julho, bem como o alojamento hoteleiro superior
a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas
de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo
decreto-lei;

g) Autorizar, em casos excepcionais de representação, que os
encargos com o alojamento e alimentação inerentes a des-
locações em serviço público possam ser satisfeitos contra
documento comprovativo das despesas efectuadas, não
havendo nesse caso lugar ao abono da ajuda de custo, nos
termos do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de
Abril;

h) Efectuar, nos termos legais, desde que cobertos por receitas
próprias, seguros de bens móveis e imóveis e também de
doença de risco dos seus funcionários e agentes que se des-
loquem em serviço ao estrangeiro ou de individualidades
estrangeiras que, com carácter transitório, nelas prestem qual-
quer tipo de funções;

i) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de mate-
rial e de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações
ou em qualquer outro regime de providência social, bem como
o seguro de pessoas que, ao abrigo de acordos de cooperação
internacional, se desloquem a Portugal, enquanto estiverem
em território nacional e os respectivos acordos obriguem a
parte portuguesa a esta formalidade;

j) Proferir, fundamentadamente, o despacho de autorização a
que se refere o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99,
de 2 de Outubro;

k) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento inde-
pendentemente do valor da despesa, quando o valor do con-
trato administrativo de empreitadas de obras públicas seja
igual ou superior a E 99 759,58 e não exceda a competência
do respectivo órgão para autorizar despesas, ao abrigo do
disposto do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

l) Autorizar as despesas relativas a empreitadas de obras públi-
cas, locação e aquisição de bens e serviços cujo valor global
não ultrapasse o limite de E 1 000 000, incluindo os actos
e processos preparatórios, designadamente a aprovação de
programas preliminares, projectos de execução e abertura de
concursos;

m) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados cujo valor global
não ultrapasse o limite de E 2 493 985, designadamente a
aprovação de programas preliminares, projectos de execução
e abertura de concursos.

23 de Maio de 2005. — O Presidente, José Luís Ramalho.


